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		Senhor Presidente
		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicitamos a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia a Secretária Municipal de Educação no sentido de incluir na grade curricular das escolas Municipais  de Nova Xavantina a disciplina Educação Ambiental.
J U S T I F I C A T I V A  
                   A questão ambiental vem sendo considerada cada vez mais urgente e importante para a sociedade, pois o futuro da humanidade depende da relação estabelecida entre a natureza e o uso pelo homem dos recursos naturais. Essa consciência deve ser implantada em nosso município para que as crianças tenha o conhecimento da importância de ajudar a preservar o meio em que vivemos proporcionando melhor qualidade de vida. Assim pedimos o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para aprovação desta nossa indicação. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 28 de novembro de 2022.

ADRIANO LAURINDO DA SILVA               CARLOS ANTONIO CUNHA RESENDE
         Vereador                                                               Vereador

Anilton Silva de Moura       Edemundo Aparecido G. dos Reses           Elias B. de Souza 
        Vereador 	     Vereador                                               Vereador

Ednaldo Fragas da Silva (Quatizinho)      Jose A. da Silva      Paulo C. Trindade          
       Vereador                                                          Vereador                  Vereador

  Sebastião N. de Oliveira                            Willian M. Batista                           
        Vereador	                    Vereador                                             

                             Jubio Carlos M. de Moraes (Jubinha)         
                                                 Vereador  				                
